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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

 O Prefeito Municipal, ALEXANDRINO AREVALO GARCIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei Nr. 14.133/2021, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
  
01 - ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 A) Processo Licitatório:      000119/23     
 B) Modalidade:               DISPENSA 
 C) Número da Licitação:     65/2023 
 D) Data Homologação:       25/09/2023 
 E) Data de Adjudicação:     25/09/2023 
 F) Objeto:                 SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) COMPUTADORES DESKTOP EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS ARTE E VIDA. A AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES VISA DAR CONTINUIDADE NO PROJETO DE 
INFORMÁTICA, QUE SERÁ OFERTADO PELO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV, PARA 
CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, SENDO ESTE 
PÚBLICO ATENDIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ARAL MOREIRA-MS. 
  
 G) Fornecedor e Itens: 
 
 
Item 

2186 
Código 

VANDERLEYA ALVES COINETE - ME 
CNPJ: 24.168.083/0001-90 
R 31 DE MARCO, 770, SALA B - 
CENTRO, Aral Moreira - MS, CEP: 
79930-000 
Telefone: 6734881419 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor 
Total 

1 001.129.107 COMPUTADOR DESKTOP COM 
PROCESSADOR 13 GERAÇÃO 9.93 
GHZ 

UN 10 3.350,00 33.500,00 

  Total do Proponente    33.500,00 
 
 
02 - Autorizar a emissão da(s) notas(s) de empenho correspondente(s). 
 
Ficha Exer. 

Fic. 
Unid. 
Exec. 

Funcional Categoria Fonte 
Recurso 

Valor Saldo Saldo 
Com 
Reserva 

629 2023 020802 08.244.0151.2159.0000 4.4.90.52.99 2.669.0000 33.500,00 38.203,06 4.703,06 
 
 
Aral Moreira - MS, 25/09/2023 
 

PORTARIA Nº 02/2023 
 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO DE ACORDO COM A EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 47/2005, E DA LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2008, A SERVIDORA 
MARIA APARECIDA DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Aral Moreira/MS PREVIARAL, representado pelos seus 
Diretores, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 
Nº 14/2008. 

RESOLVE; 

Art. 1º - Conceder benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇAO, 

para o(a) servidor(a) público(a) MARIA APARECIDA DA SILVA, matricula 

1384/01, ocupante do cargo de zeladora, nível I classe G, do quadro de 

pessoal da secretaria municipal de educação de Aral Moreira - MS, com 
proventos integrais da servidora no cargo efetivo, com fundamento no art.3º 
Emenda Constitucional 47/2005 e Lei Municipal Previdenciária 14/2008. 

REGISTRE-SE,       PUBLIQUE-SE         CUMPRE-SE.     

Aral Moreira/MS, 27 de setembro de 2023. 
Sandro Cesar Dorneles                                   Vaulteir Ferreira de Lima 
Diretor Presidente                             Diretor Administrativo e Benefícios 

Matricula 318209                                                 Matricula 356502 

PORTARIA Nº 03/2023 
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO DE ACORDO COM A EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 47/2005, E DA LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2008, A SERVIDORA 
NILZA DA SILVA MACHADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Aral 

Moreira/MS PREVIARAL, representado pelos seus Diretores, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 14/2008. 

RESOLVE; 

Art. 1º - Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇAO, para o(a) servidor(a) 

público(a) NILZA DA SILVA MACHADO, matricula 149001/1, ocupante do 

cargo de servente, nível XV classe C, do quadro de pessoal da secretaria 
municipal de saúde de Aral Moreira - MS, com proventos integrais da 
servidora no cargo efetivo, com fundamento no art.3º Emenda 
Constitucional 47/2005 e Lei Municipal Previdenciária 14/2008. 

REGISTRE-SE,       PUBLIQUE-SE        CUMPRE-SE. 

                                 Aral Moreira/MS, 27 de setembro de 2023. 
 
Sandro Cesar Dorneles                     Vaulteir Ferreira de Lima 
Diretor Presidente                        Diretor Administrativo e Benefícios 

Matricula 318209                                  Matricula 356502 

 
PORTARIA Nº 01/2023 

 
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE DE 
ACORDO COM A REGRA DO ART. 40 $1º, III, “B” da CF/88, E ART.13 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2008, AO SERVIDOR ELIZAURO 
RODRIGUES CELESTINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Aral Moreira/MS PREVIARAL, representado pelos seus 
Diretores, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 
Nº 14/2008. 

RESOLVE; 

 
Art. 1º - Conceder benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, para o(a) servidor(a) 

público(a) ELIZAURO RODRIGUES CELESTINO, matricula 1937/01, 

ocupante do cargo de vigia, nível I classe D, do quadro de pessoal da 
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secretaria municipal de educação de Aral Moreira - MS, com proventos 
proporcionais ao tempo do servidor no cargo efetivo, com fundamento no 
art.40 $1º. III “b” da Constituição Federal de 1988, com redação conferida 
pela Emenda Constitucional 41/2003 e no art.13 Lei Municipal 
Previdenciária 14/2008. 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE        CUMPRE-SE. 

  Aral Moreira/MS, 27 de setembro de 2023. 
 
Sandro Cesar Dorneles       Vaulteir Ferreira de Lima 
Diretor Presidente          Diretor Administrativo e Benefícios 

Matricula 318209                         Matricula 356502 
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